
Prefeitura Munkip·al de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº. 14.426/10 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 201 O 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLjJIM DO MUNICfPIO 
N" ...... ;,.~ ... de º1R:1J10. 

Considera de natureza urgente .a desapropriação da área 
declarada de utilidade pública pe"lo Decreto nº 13;85 l, de 22 
-de dezembro de 2009. · 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, rio uso das 
atribuições legais que lhe são con·te-ridas pelo inciso IX 1 do artigo 93, da Lei Orgânica -do 
Município, de 05 de abril de 1990, nos termos do artigo 6º, do Decreto-lei nº 3365, de 21 
de junho de 1941 , com as aHerações introduzidas pela Lei n2 2786, de 21 de maio de 
1956 e considerando o que ficou decidido no processo administrativo nº -29025-7/09, 

D E C'RE TA: 

Art. lfl. Fica considerada de natureza urgente a 
desapropriação :da área de terreno constituída de benfeitorias, locafizada .na: Rua Ana 
Gonçalves da Cunha, .920, casa 1., do loteamento denominado Vila Corinthínha, declarada 
de uti'lidade púbUca através do Decreto nº 13.-851, de 22 de dezembro ·de 2009, nos .. · 
termos do artigo 15 do Decreto-lei nº a365, de 21 de junho de 1941 , com as altéraçõe·s , 
dadas pela Lei nº 2786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 'em contrário. 

dezembro de 2010. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 14 de 

~d~ 
Prefeito Municipal 

Cyn . . 
Secretária de Planejamento Urbano 

PI 29025-7/09 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Pit mbo 
bra 

on o 
Secreta· suntos Jurídicos 

J 
Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secr.etaria 

d·e Assuntos Jurídicos, .aos quatorze dias do mês de ·dezembro do ano de dois mil e dez. 

· Uma Pe$$anha de Morais Melo 
Resp/D~visão e -~ Atos 
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